
Rua Geraldo Miranda, 337 – Nossa Senhora da Conceição – João Monlevade/ MG – CEP: 35930-027
Fone: (31) 3859-2500 – www.pmjm.mg.gov.br

PORTARIA Nº 84/2026
DE 30 DE JANEIRO DE 2026

DESIGNAR MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E
ATOS ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE - MG

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, no desempenho de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 52, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal e demais disposições
legais aplicáveis;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo, designados para compor a Comissão Permanente de
Sindicância e Atos Administrativos do Município de João Monlevade - MG.

Presidente: Carlos Alexandre Rodrigues de Moura
Membro: Isabela Farias Guedes Beserra
Membro: Selma Aparecida Gomes Luzia
Membro: Denise Maria Guedes
Membro: Thais Machado Leite Nunes
Membro: Maria Perpétua Euzebio Aguiar
Membro: Rovilson Inácio de Jesus
Membro: Ermelino Hilário Martis
Membro: Adinei Silva Freitas
Membro: Rosália Cristina de Oliveira

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de Fevereiro de 2026.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria de n° 355/2025.

João Monlevade, em 30 de Janeiro de 2026.

Laércio José Ribeiro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Assessoria de Governo, ao trigésimo dia do mês de Janeiro de
2026.

Geraldo Giovani Silva
Assessor de Governo (Interino)
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